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Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

oFicto N" 281t2026.

Monte Azul Paulista/SP. 21 de maio de 2026

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei

no 1.722, de 21 de maio dispondo sobÍê

AbêrtuÍa de Crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmarc do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprjmentos, apêz-me vir à presença dê

Vossa Excelência e Nobres Pares, para íns de encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o

Projeto de Lei N" 1.722 anexo, acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por

finalidade dispor sobrê a "abeftura de CÍédito Adicional Especial, provenientes de excesso

de arrecadaçâo no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências",

para abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos teÍmos da Lei Orgânica do Munacípio de Monte

Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa, encaminha-se a presente propositura

para análise ê deliberaÇão de Vossas Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que seja

marcada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, para deliberação em caráter de REGIME DE

URGÊNCIA.

Colocando-nos à intêira disposiçáo de Vossa Excelência para eventuais

esclarecimentos que se flzerem necessários, renovo os votos de elevada estima e distintas

considerações e na oportunadade, despeço-me.

DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISÍA
ESTADO DE SAO PAULO

i
MARDQUEU SILVIO FRANçA 

.

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/sP
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIÁ

cllÂnÂ $u,!!c1PâL
IoiÍIE Ê?JL tÀLli§iÀ
Pnor. rf-à.{-:1. .t. *-.



PREFEITURA DO MUNICiPIO pF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULO
14730-000 - Monte Azul Pauliste/SP

ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de

arrecadação, no orçamento-programa do

exercicio de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do MunicÍpio de Monte Azul

Paulista, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

especial, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para abertura de

dotaçáo orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional

de Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da

seguinte dotaçáo orçamentária:

Art. 2o- O credito autorizado no art. '1o desta lei será coberto com

recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante

o exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1', do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de'17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da Estado

repassados na modalidade Fundo a Fundo.
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PROJETO DE LEI NO 1.722. DE 2í DE MAIO DE 2026.

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 oo FUNDo MUNTCTPAL DE SAúDE

421 10.30't .0021 .2050.0000 Gerenciamento e Execução Serviços de Saúde 200.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ F.R.; 0 02 8'l

02 rRaNsrenÊrucrls E coNvÊNtos EsrADUAts-vrNcuLADos

801 0í2 EM No 202510486775 - ARLTNOO CH|NAGL|A



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Art.3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 21 de maio de 2026

DQUEU SILVIO FRA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

JUSTIFICATIVA OE APRESENIAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 1.722,OE 21 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a abêrtura dê Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo,

no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, e dá

outras pÍovidências.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

Submeto à apreciaçáo de V. Exa. proieto dê lei que promove adequação

orçamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de credito adicional especial

para recebimento dos recursos do Estado.

A presente justificativa visa solicitar a autorização legel para a abertura de um

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reãis), amparada no Art. 41,

inciso ll, da Lei Federal no 4.32011964, a fim de criar dotação orçamentária especÍfica não

prevista na Lei Orçamentária Anual vigente. O montante é proveniente de transÍerência na

modalidade fundo a fundo do Governo do Estado de São Paulo, oriundo da Emenda Parlamentar

lndividual No 2025.104.86775 de autoria do Deputado Arlindo Chinâglia, e possui destinação

legalmente vinculada ao custeio de Serviços Laboratoriais, visândo garantir a ampliâção, a

agilidade e a qualificaÇáo da ofêrta de exames clinicos na rede pÚblica de saÚde para o melhor

atendimento aos munícipes

Nesse sentido, cumpre informar que o crédito especial será financlado na forma do

art. 43, § 1o, inciso ll da Lei Federal n' 4.320, de 17 de marÇo de 1964, pelo excesso de

arrecadeçâo da fonte de rêcursos 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razÕes que .justiÍcam o

encaminhamento da presente proposta de Pro.leto dê Lei à consideÍação desta Casa Legislâtiva.

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para

ÍoÍmalizat a adequaÉo orÇamentária, solicito a tramitaÇão da proposta em caráter de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossâ Excelência meus protestos de apreço e

consideraÇão.

Atenciosamente,

.1 l',,
MÃRDOUEU SIL IO FRANÇA

PreÍêito do MunicÍpio
Monte Azul Paulista/SP
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CÂMARÁ MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISIÂ
"Pa!ácio 8 de Matço"

Rua Cel. João Manoel, no 90 CEP. 14730-715 forc 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001 00 = site: www.caÍnÍaÍnonteazul.sp.gov.br

email secretaria@camaramonteazul.sp.grv-lrr
Estado de São Paulo - Brasil

DtA Oí DE JUNHO DE 2026 PARA REALTZAçÃO DA í0a (DÉC|MA) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DE 2026,DA 194 LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025'2028.

EDITAL DE GONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 É '142 E SEUS
PARÁGRÂFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO'PALiTIRO TORRIERI'' DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS ,I7 HORAS E 45 MINUTOS DO

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHO R t 1A

PROJETO DE LEI NO '1.71812026 - DEPÔE SOBRE: ALTERÂ A ACRESCENTA
DISPOSITIVOS NA LEt MUNICTPAL NO 2.í05, OE 14 DE AGOSTO OE2017, QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO Í}O MUNrcíPIO DE
MONTE AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PROJETOS DE LEI NO í.719 AO 1.72312026. DISPÕE SOBRE A ABERruRA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO
oRçAII'|ENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, É DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA,2T DE MAIO DE 2026.

WILSON- 
Assinado de forma digital por

RODRIGUES:059029 wrLsoN RoDRTGUEs:05e02e55s66

55g66 
Dados: 2026.05.27 101261s7 -o3'oo'

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-1í5 - fone:17 3§1-12ú4
Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br

Email : secretaria@camaÍâmonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS C MISSOES PERMANENTES DE
CONSTITUIÇAo JUSTI A E REDA o E

EDUcÁEÃo. SÃÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Referente: Projeto de Lei no 1.72212026, de 2'l de maio de 2026 - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especlal,. provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício deã26, e dá outras proÚidéncias. :

DECISÃO DAS COM tssÔEs

Estas Comissões Permanentes de Constituição, lustiça e Redação; E Educação, Saúde e
Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.72212026, de 21

de maio de 2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
êxcesso de arrecadaçãó,- 

-no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das formalidades
legais, acompanhado de parecêr jurídico nesse sentido, esperando recebêr o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026
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GÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n' 90 - CEP 14.730-í í5 - Íone'. 'l7 3§1-12il
Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov. br
Estado de São Peulo

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE

Referente: Projeto de Lei no 1.72212026, de 21 de maio de 2026 - Dispôe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.72212026, de 21 de maio de
2026, que "Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamênto-programa do exercicio de 2026, e dá
outras providências.", decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido
das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando
receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026.

FINANçAS E ORÇAMENTO

Maicon C arbareli Gonçales
idente

Relator

tonioudio
Membro
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FINANÇAS E ORCAMENTO.

DECISÃO OA COMISSÃO
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Gâmara Municipal de Monte Azul Paulista

Relatório de TÍamitaçóes - o2l6no26 1448:35 - 1 registro(s)

Projeto de Lei No 172212026
Tipo: Executivo

Rêmetente: Secretaria
Dêstinatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envioz2710512026 Prazo:2810512026
Objetivo: Para Exarar Parecer

Sêquência: I

1



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.s P.qov.br

AUTOGRAFO 2172t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.722, de 21 de maio de 2026.

Dispõe sobre a abêrtura de Crédito Adicional Especial, proveniêntes de
excêsso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para abertura de
dotação orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional
de Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 oo FUNDo MUNtctPAL DE sAúoE

421 1 0.301.002í.2050.0000

3.3.90.39.00

02

801 012

Gerênciemento e Execução Sêrviços de Seúde 200.000,00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PJ F.R.: 0 02 81

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTAOUAIS-VINCULADOS

EM No 202510,46775 - ARLINDO CHINAGLIA

Artiqo 2o - O credito autorizado no art. 1o desta lei será coberto com
recursos Íinanceiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,
de 17 de março de'1964, por meio de recursos Íinanceiros da Estado repassados
na modalidade Fundo a Fundo.

Í /"4r- k



cÂuRRn MUNrcrpAL DE MoNTE AzuL pAULtsrA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/000í -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de junho de 2026.

V;n*--
UBICAWILSON RODRIGUES

Presidente

MOISES A T

LUCIANA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretárioío re

O TEIXEIRA
rio

t



l)raça Rio []ranco. rr'" tl6 - C['-P l4-7f0-O{)0

LEI No.2886, de 02 de lunho de 2026'

DISPõE SOBRE: AbeÉura de Crálito Adicional Especial, provenlentes de.excesso

de arrecadação, no orgÃàÍrto-programa do exercício de 2O26' e dá outras

providências.
MARDOUEU SILVIO FRANCA' Prefeib do ilunicípio de

Monte Azul pautista, frta-ãã]ãEãTauto, no uso de suas atribuiçõ€s legais,

FAzSABER,queaCâmaraMunicipaldêttlonteAzulPaulista-
SP,, APROVOU e ele gnClql4 e PROMULGA a seguinte Lei:

AÊ. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crálito adicional

especiai, no valor ae ní- zoo.ooo,0o (duzentos. mil reais)' Para abeÉura de

ãái.çe"'"rçr"àr,tári" ."rlrente "or 
recursos da união, oriur&s fundo Ílacional

ãã-sãirAÀ, tom inctusão no pil - Plano Plurianual 2.02612'9.29, LDo - Lei de

óiãt.ãã. orçamentártas'i.oze " 
Lei orçamentária vigentê, om a inclusão da

seguinte dotação orçamentária:

02 os oo FUNDo üuntcrPt o: slúor
421. 1O.3O1.OO21.2O5O.0OOO ã.-Ãr"i.-"nto e Exe",*ão serviços de saúde 2OO.íXX;,SO

3.3.eo.3e.oo õô-nõi ir^eúcos oe iencernos- n: F R': o 02 81

02 inlnirtnÊnclirs r colvÊuos, rsrrouers-tmg'LÀms
ãõr orz EM No 202510'186775 - aRLrNDo crllllsLla

P FEI UN ípro M TE LP ULIST
I..STADO DE S o PAtJl.-o

Art, 20, o crédito autorizado no art. 10 desta lei será oôerto coln recursos

financeiros Provenientes de excesso de arrecadação' aq"fd9" - 
durante o

exercício, conforme OispoJo no inciso II, § 10' do aÉigo 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de maço áã-fCOa, por màiã de Íecursos financeiros da Estado

repassados na modalidade Fundo a Fundo'

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de

2.02612,í,29 e os anexos ü-à vr na Lei de DiÍetrizes orçamenÉrias para o

exercício de 2.026 retereites io programa de que trata a preseilte Lei, podendo

ser suplementado se necessário'

AÊ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua prHkação, renogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publ'que-se'

Monte Azul Paulista, o2 de Junho de 2026'

MARDQUEU SILVIO ÉNINçA
PÍefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.
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LEI No.2886, de O2 de Junho de 2026'

DISPõE SOBRE: AbeÊura de Crédito Adicional Esp€cial, provên'letrG de excesso

dê arr€cadação, no orgr.niÇrograma do exercicio de 2O26' e dá oütras

MARDOUEU SILVIO FRANCÀ Pref€ito do ilunicípio de

E"taÍ;;;Eão Paslo, no uso de suas atÍibüi(Fes legais'

providências.

Monte Azul Paulista,

FAz SABER' que a Câmara tlunicipal de llonE Azul Paulista-

SP., APROVOU ê ele Slttclona e PROMULGA a seguinte Lei:

AÊ'lo.FicaoPoderExecuüvoautorizadoaabrirumgéditoadkiooal
."p*iai,-'nã valor de R$ 2oó'0@,oo (duzento§ mil reais)' parô abêrtura de

ããLiàã',orçu."ntaria refereiÉ-"* *ur"o. da união, oriundos Fúndo Nacirnal

ãã-sã-,ià",. tom inclusão no pil - Plano Plurianual 2'02612'0,29' LDo - Lei de

ói;ii-z; oàmenÉrias 2'026 e Lei oÍçâmentáÍia vigene, conr a indusão da

seguinte dotação orçamentária :

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIOT{AL ESPECXÂL

02 05 OO FUNOO I,IUNICIPAL DE SÀÚDE

iir" --iolilioriii.zôso'(xl(x, Gerêiciàdento e üe.t,@ s€rvi§!5 de-saôê 2@'0ü,'00

;:.roú.õõ owros iriúçbs or íercerrc - p: F P': o 02 8l
;;---- nmlÉiiicris t co vÊ to6 EsrouÂt-evrxÚLAoos
ôr orz Er4 Ro 2o251o/ra6775 ' aRLrNDo cHrt' Glra
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ÀÉ'20.ocrá,itoautorizadonoarLlodestaleiserácoôerbornnecun9os
tin"n""irã, irãvenientes de êxcêsso de arÍe@dação, apüradc qrl."E 9
exercício, conforme oisposto nã inciso II, § 10' do artigo 43 da Lêi FêdeÍal no

;3-'rq;á r] à. lnrrç,i de t964, Por meú d€ rêcursos finarreirç da Esb'ro

repassados na modalidade Fundo a Fundo'

AÊ'30'FicamatualizadososanexosueulnoPtranoPlurianualde
z.ozaii.õzó L oi "n.ro, 

v À vr na [êi de Diretrize§ orçamenÉrias Para o
exercício de 2.026 ÍefeÍentes io Programa de que tratâ a pÍ€selt6 L€i, Poderdo

ser suplêmentado se necessário'

AÊ.40.EstaLeientraráemYigoÍoadatadesuaF'Hica4ão"wogadõas
disposições em contnirio.

Registrê-sê. e
Publique-se'

Montê Âzul Paulista, 02 de Junho de 2026'

MARDQUEU SILVIô ÉRAÍ{çÀ
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-sP.
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